
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA

SENHORA DAS DORES/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 22

No dia 17 de Agosto de 2023, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE , inscrito(a) no CNPJ 14.498.649/0001-
99, com sede à CALD JOAO DOS REIS LIMA NETO n° 35 CEP 49600-000 – Nossa Senhora das Dores-SE neste ato legalmente representado por FERNANDA
SOBRAL LIMA, portador do CPF n° 82236313500, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s)
abaixo qualificada(s):

Fornecedor: FUNERARIA SÃO JORGE LTDA  CNPJ: 01.799.109/0001-01

Representante: ROSA MARIA SANTOS

Telefone: (79) 3265-1562

Email: rosamariasantospfsj@gmail.com

Endereço: R BENJAMIM CONSTANT, 148 - CENTRO, Nossa Senhora das Dores - SE - 49600-000

Lote:
1

Quantidade: 50,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
500,00

Valor Total:
R$25.000,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES (0,50CM A 0,60CM) CM, (NAT MORTO OU RECÉM-NASCIDO),
INCLUINDO VESTIMENTA, SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, ENFEITE FLORAL (NO INTERIOR DA URNA), CASTIÇAIS DE ACORDO
COM CREDO RELIGIOSO.

Lote:
1

Quantidade: 50,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
562,00

Valor Total:
R$28.100,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES (0,80CM A 1,00M) CM, (NAT MORTO OU RECÉM-NASCIDO),
INCLUINDO VESTIMENTA, SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, ENFEITE FLORAL (NO INTERIOR DA URNA), CASTIÇAIS DE ACORDO
COM CREDO RELIGIOSO.

Lote:
1

Quantidade: 100,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
530,00

Valor Total:
R$53.000,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES (1,20, 1,40 e 1,60M), INCLUINDO VESTIMENTA, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, ENFEITE FLORAL (NO INTERIOR DA URNA), CASTIÇAIS DE ACORDO COM CREDO RELIGIOSO.

Lote:
1

Quantidade: 100,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
900,00

Valor Total:
R$90.000,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES PARA ADULTO, INCLUINDO VESTIMENTA, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, ENFEITE FLORAL (NO INTERIOR DA URNA), CASTIÇAIS DE ACORDO COM CREDO RELIGIOSO.

Lote:
1

Quantidade: 40,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
747,50

Valor Total:
R$29.900,00

Descrição: SERVIÇO FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNA SIMPLES PARA OBESO, INCLUINDO VESTIMENTA, SERVIÇO DE
HIGIENIZAÇÃO DO CORPO, ENFEITE FLORAL (NO INTERIOR DA URNA), CASTIÇAIS DE ACORDO COM CREDO RELIGIOSO.

Lote:
1

Quantidade:
20.000,00

Unidade: KM Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$ 1,80 Valor Total:
R$36.000,00

Descrição: SERVIÇO DE TRANSLADO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL EM VEÍCULO APROPRIADO, NO MÍNIMO ANO/MODELO 2020/2020,
EXCETO NA SEDE DO MUNICÍPIO. SERÁ COBRADO POR KM RODADO.

Total: R$ 287.000,00



Lote:
1

Quantidade: 50,00 Unidade:
UND

Marca:
SERVICO

Modelo:
SERVICO

Preço Unitário: R$
500,00

Valor Total:
R$25.000,00

Descrição: SERVIÇO DE TANATOPRAXIA PARA ATRASO DA DECOMPOSIÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Total: R$ 287.000,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 17/08/2024 , a contar do dia 17/08/2023 .

Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos
Municipais n° 617/2018 e nº 670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO:
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventuais serviços funerários incluindo urnas,
preparação do corpo com vestimenta, higienização e enfeite floral e atendimento de translado para auxílio
funeral a pessoas carentes deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão
Eletrônico nº 05/2023 FMAS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da
Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direito.

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
03.1. Os pagamentos serão efetuados, após liquidação da despesa, no prazo de até trinta dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;
03.2. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
o relatório de atividades desenvolvidas no período, e, ainda, prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
perante o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.5. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o prazo de validade da ata de registro de preços;
03.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o índice IGP-DI;
03.7. Nos pagamentos estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
03.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.



04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;
04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar igual
oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.
05.2. As ordens de serviços/notas de empenho concedidas serão elementos substitutos ao instrumento
contratual, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93.

06. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06.1. O início dos serviços dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação no diário
oficial do Município;
06.2. As urnas funerárias com translado serão entregues no local definido pela instituição, devendo estar
disponíveis, em no máximo 02 (duas) horas após a atestação do pedido, e que a partir desse ponto serão
contabilizados os quilômetros finais do translado fúnebre, em no máximo, 150 Km;
06.3. Qualquer problema verificado na execução dos serviços pela fiscalização da contratante deverá ser
corrigido pela contratada em prazo hábil, considerando-se inadmissível transcender os horários previamente
definidos para velório e/ou sepultamento;
06.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com as
especificações constantes neste termo, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;
06.5. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com
alterações posteriores;
06.6. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes
aos serviços prestados, em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às
disposições constantes da proposta da contratada;
06.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,



conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas
quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 6º, §º, do Decreto
Municipal nº 617/2018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
08.1. A contratada compromete-se a:
a) Executar fielmente os serviços requisitados, conforme especificações definidas neste termo;
b) Arcar com os custos relativos à execução de todas as etapas dos serviços, conforme disposto no presente
termo;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Nossa
Senhora das Dores;
g) Relatar ao município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos serviços;
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
j) Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo município quanto à execução dos serviços
contratados;
k) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou
preposto, para tratar com o município;
l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos que se façam necessários
à execução do objeto;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem prévia e expressa
anuência;
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência da contratante.
08.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
assumidas, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, cujo anotará em registro
próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:
09.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o Município,
as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
e) Advertência;
f) Multa;
g) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
09.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos fornecimentos
em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o



valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais
sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou
judicialmente;
09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da
contratada, na forma da lei.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato nº 05/2023 FMAS, seus anexos;
b) À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal nº 10.520/02;
b) Na Lei Federal nº 8.666/93;
c) No Decreto Municipal nº 670/2020;
d) No Decreto Municipal nº 617/2018;
e) Nos preceitos do direito público;
f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste termo, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES:
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei nº
8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo
e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e
fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do fornecimento dos materiais
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
14.3. A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:



15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus
efeitos legais.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

FERNANDA SOBRAL LIMA
GESTORA DO FMAS

FUNERARIA SÃO JORGE LTDA
01.799.109/0001-01

Assinado de forma digital por:
FERNANDA SOBRAL LIMA

82236313500
Dados: 17/08/2023 19:29:22

Assinado de forma digital por:
ROSA MARIA SANTOS

07017468821
Dados: 17/08/2023 15:50:41


